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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI No  1767/2O22 

'Altera o artigo l°da Lei n. 121312018 
rejàrente ao valor do repasse financeiro 
as Escolas da rede Ensino Municipal e 
dá outras providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguin)Ç. -%_ 

/ 	LEI 

do o art. 1 °  da Lei n. 1.213/2018 e passará a vigorar com a 

ecutivo Municipal autorizado a efetuara passe financeiro no 

(quarenta e quatro mil reais) as Escolas  do  rede de Ensino 

nutenção e reparação de pequenos replros nos referidos 

Lei entra em vigor na data de sua pubI$aço, revogando -se 

Prefeito do Município de 

- 
RO, aos nove dias do mês de 
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mil e vinte e dois. Murat 
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Art. jQ Fica 

seguinte redação: 

Art. 10 Fica o 

valor de $ 44.000, 

Municipal para o 

estabelecimentos. 

Art. 2 

disposições em 


